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Dec lara de utilidade pÚblica para 

fins de desapropriaçio as ireas a 

baixo descritas e dã outras provi

dências. 

O Prefeito Municipal de São Jose dos Campos, 

no uso de suas atribuiç;es legais, e nos termos do inciso I V do artigo39 

do Decreto- Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica declarada de utilidade pÚbli 

ca, para fins de desapropriação amigável ou judicial, o imóvel abaixodes 

crito, destinado para fins de insta l ação de serviços administrativos mu

nicipal a saber: 

O imóvel consta pertencer a FIAT DIESEL DO B~ 

SIL S/A, atualmente denomin.ada Fabrica Nacio

nal de Motores S/A. 

Ãrea do terreno 19.000,80 m2 

Perimetro situada no lado direito da rodo-

via Presidente Dutra, no sentido de quem par

te da cidade de Sio Jose dos Campos para a ca 

pital de São Paulo,partindo da margem esquer

da do Rio Vidoca e seguindo a cêrca da divisa 

da Rodovia Presidente Dutra na distância de 

327,13ms . (trezentos e vinte e sete metros e 

treze centimetros) e ncontramos o marco A , des 

te marco A, seguindo ainda a cêrca da divisa 

da Rodovia Presidente Dutra, na distância de 

ll0,47ms . (cento e dez metros e quarenta e se 

te centimetros) e com rumo SW 60948' encontra 

mos o marco B, que f .az canto e divisa com ter 

renos da Fiat Diesel do Brasil S/A ora outor

gada . Do marco B dando uma deflexio i direita 

e seguindo a divisa com terrenos da mesma ou 

torgada (Fiat Diesel do Brasil S/A) com a dis 

tância de 155,50 (cento e c i nquenta e c~nco 

metros e cinquenta ceutimetros) no rumo SE 29 

912' , encontramos o marco C, do marco C,dan

do deflexão ã direita com a distância de 115, 

29ms. (cento e quinze metros e vinte e nove ' 

centimetros) no rumo NE 44905' encontramos o 

mar co D, onde confronta com terrenos de pro

priedade da LIGHT. Do marco D, dando uma de -
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flexio i direita e seguindo a distincia de 18~ 

SOms. (cento e oitenta e tres metros e cinque~ 

ta centímetros) no rumo de SE 29912', encontr~ 

mos o marco A, que é o ponto inicial desta de

marcação e t e ndo como confrontante os terrenos 

de transmitente , Alfisa Participaç;es Ltda. A 

á r e a d o te r r e no e de 1 9 . O O O , 8 Om s 2 (dezenove m i 1 

e o itenta centÍmetros quadrados). 

Caracterís tic as do terreno 

semiplano, com benfeitorias. 

Forma irregular 

Benfeitorias ou seja, um galpão com pilares 

de concreto armado e arcos em estrutura metali 

ca , e as demais dependências com toda estrutu

ra em concreto armado, idade aparente de S(cin

co) anos, bom estado de conservação, laterais 

e fundo da ãrea com alambrado. 

Ãrea Construlda 5.814,60 (cinco mil oitocen-

tos e quatorze me tros e sessenta decímetros qu~ 

d r ad os) . 

Resumo: 

Terreno - 19 .000,80ms2 

Construção- 5.814,60ms2 

Ãrea Livre - 13.126,20 ms2 

Parágrafo Único - O imóvel a que se refere es

te artigo vem melhor caracterizado na planta e memorial descritivos ane 

xo ao processo interno n9 45.060/81 , desta Prefeitura . 

Artigo 29 - Havendo conco rdância quanto ao pr~ 

ço e a forma de pagamento, far-se-á a expropriação por acÔrdo, uma vez sa 

tisfeitos os seguintes requisitos: 

I - Que a indeniza ção nao ultrapasse o valor fi 

xado ao laudo de a v aliação. 

li - Que os proprietários ofereçam: 

a) translado de titulo aquisitivo e prova 

de trans crição imobiliária; 

b) certidão vin tenãria atualizada de imÓJe l; 

c) cer tidão atualizada de aquisição de imó

vel e ne gativa de alienaç;es, hipotecas,ar

restos, sequestres, açÕes reipersecutÕrias' 

e demais Ônus; 
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ta de sua publicação, 

de dezembro de 1981. 

d) certidÕes negativas de impostos, taxas 

contribuiçÕes de melhorias e tarifas publi-

cas. 

Artigo 39 - Nos termos do artigo 15, do Decret~ 

Lei Complementar n9 3365 , de 21 de junho de 1941, 

modificado pela Lei n9 2786,de maio de 1956 e De 

ereto-Lei n9 1075, de 22 de janeiro de 1970, a 

desapropriaç ão e decretada em caráter urgente 

para fins de imediata imissão de posse. 

Artigo 49 - Este decreto entrara em vigor na da 

revogadas as disposiçÕes em contrário . 

Prefeitura Mun i cipal d~ São Jose dos Campos, 30 

Municipal 

--;____;;; Lu i z C a r 1 os P~ g-;; 9-
Secretaria de Assuntos Internos e JurÍdi cos 

Registrado e publicado no Setor de Formalização 

de Atos , Secretaria de Assuntos Internos e JurÍdicos, aos trinta dias do 

mês de dezembro do ano de mil novecent : ·lr 
. ~n ~;tnato JÚnior 
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Setor Formalizaçao de Atos 


